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PARECER 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO– CEPE 

 

Câmara: Ensino 

Assunto: Solicitação de reestruturação do PPC de Licenciatura em Geografia 
do União da Vitória para ingressantes a partir de 2023 

Relatoria: João Henrique Lorin 

Protocolo nº: 19.527.392-8 

Data: 06/11/2022 

 

1 - Histórico 

➢ Em 26 de setembro de 2022 o NDE do curso de Licenciatura em Geografia  
– Campus de União da Vitória encaminhou a primeira versão do PPC do 
curso que consta no processo (p. 4) juntamente com a ATA 003/2022 (p. 310) 
de reunião realizada pelo núcleo docente. 
 

➢ Em 27 de setembro de 2022 o Colegiado do curso de Licenciatura em 
Geografia  – Campus de União da Vitória aprovou a versão do PPC enviada 
pelo NDE conforme com a ATA 018/2022 (p. 313).   
 

➢ Em 03/10/2022, foi anexado ao processo parecer favorável da Chefe da 
Divisão de Ensino de Graduação acerca do PPC, indicando alterações na 
análise; 
 

➢ Em 05/10/2022, o colegiado inclui o memorando 015/2022 solicitando análise 
do conselho de Centro de Área e inclui nova versão PPC após análise da  
Divisão de Ensino de Graduação; 

 
➢ Em 17/10/2022, foi realizada reunião do conselho de centro com 

apresentação de parecer pelos conselheiros (p.636), foi inserido uma 
terceira versão do PPC (p.642) após parecer do centro e anexado ao 
processo juntamente com a Ata de reunião ordinária do conselho de centro 
que consta a aprovação do PPC (p.953). 

 
➢ Em 19/10/2022 o processo é encaminhado à PROGRAD que dá o 

encaminhamento necessário à posteriori. 
 

➢ Em 07/11/2022 foi apresentado parecer prévio na câmara de ensino e 
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realizado consulta juntamente com a coordenação do curso acerca de uma 
dúvida pontual no dia 08/11/2022. 

 
 

2 - Análise 

 
➢ O projeto foi muito bem instruído e com pareceres robustos tanto da Divisão 

de Ensino quanto do Centro de Área. Nesse sentido no processo consta 
três versões do PPC demonstrando a depuração realizada pelas instâncias; 
 

➢ O projeto está adequado ao formulário sugerido pela PROGRAD para 
adequações da Res. 02/2019 - CFE, contemplando a distribuição das 
disciplinas entre os grupos I, II e III indicados na referida resolução. No item 
7.1 o currículo está dividido em três grupos, seguindo a Resolução 
MEC/CNE 02/2019: 
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➢ Nas páginas 853 e 854 o PPC apresenta o item 8.13 com quadro de 
equivalência em relação a Matriz curricular em vigor com a nova proposta; 
 

➢ O Colegiado de Geografia do Campus União da Vitória propõe a 

curricularização da extensão universitária a partir das seguintes ACECs:  

 
ACEC II.1: Disciplina optativa “Extensão Universitária: formação 

docente na ciência geográfica”, com 60 horas anuais, podendo ser 
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ofertada na 4ª série do Curso;  

ACEC II.2: Parte da carga horária de componentes obrigatórios da 

matriz curricular do curso;  

ACEC III: Participação dos estudantes como integrantes das equipes 

executoras de ações extensionistas não-vinculadas às disciplinas 

constantes nos PPC’s dos cursos de Graduação e Pós-graduação da 

UNESPAR;  

ACEC IV: Carga horária de extensão que poderá ser validada pelos 

estudantes a partir da participação como integrantes da equipe 

organizadora e/ou ministrante em eventos extensionistas promovidos 

pelo Colegiado de Geografia da UNESPAR, Campus União da 

Vitória;  

ACEC V: Carga horária de extensão que poderá ser validada a partir 

da participação dos estudantes como integrantes de atividades de 

extensão de outras instituições de Ensino, conforme critérios 

estabelecidos no Regulamento de Extensão do Colegiado de 

Geografia.  

 

O cômputo de horas para a Curricularização da Extensão, portanto, fica 

assim distribuído: 
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➢ O Curso apresenta 3240 horas de carga horário total e destas, 324 horas de 

atividades de extensão e cultura prevendo as modalidades de ACEC II, III, 

IV e V que o regulamento estabelece, cumprindo o mínimo de 10% da carga 

horário total do curso, conforme tabela no regulamento de ACEC. 

➢ O PPC apresenta todos os regulamentos, são eles, de estágio, de TCC, de 

AAC e de ACECs.  

 
Indicação para conferência:  

 
 

➢ No item RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PPC 
tem-se o texto:  

 
Para a implementação deste PPC é fundamental a melhoria dos 
espaços utilizados pelo Curso, com a compra de equipamentos e 
mobiliário para as atividades de ensino, pesquisa e extensão. Também 
é imprescindível a instalação de um Laboratório de Geotecnologias, já 
que o curso não dispõe de Laboratório de Informática e o acesso ao 
LIFE é insuficiente para atender a demanda de uso de todos os 
cursos. 
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Neste caso sugere-se alteração na escrita, ou que se apresente Ata de aprovação 
no conselho de campus, caso haja necessidade de ampliação de infraestrutura. 

 
 
Indicação de adequação:  

 
➢ Não há indicação de adequações. 

 
Observação: 
 

A coordenação do Curso de Geografia da UNESPAR Campus de União 
da Vitória, após consulta da câmara de ensino no dia 08/11/2022, 
encaminhou nova versão do PPC e atendeu as sugestões da câmara e 
encaminhou nova versão para este conselho. 

 

 3 - Parecer 

A Câmara de Ensino é favorável à aprovação da restruturação do PPC do curso de 
Licenciatura em Geografia da UNESPAR campus de União da Vitória para 
ingressantes a partir de 2023 
 
É o parecer. 

 
 

 
_____________________________________ 

João Henrique Lorin 
Marlete dos Anjos Silva Schaffrath  

Daniela Roberta Holdefer 
Joacir Navarro Borges 

José Ricardo dos Santos 


